
MUNICÍPIO DE ITARANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Rua Elias Estevão Colnago, nº 65 - Centro - Itarana/ES
Telefone: (27) 3720 - 4900

https://www.itarana.es.gov.br/portal/

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
PROTOCOLO DO PROCESSO

003856/2025

Este processo pode ser consultado por meio digital através da URL:
htps://gpi01.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=152B26B45E6E10E42A0A3244
A9CA2C85&idFunc=5B69B9CB83065D403869739AE7F0995E&idEcm=0397ebc8-641a-4b17-
82a3-ede0e32ea1be

Chave de acesso: 0397ebc8-641a-4b17-82a3-ede0e32ea1be

AUTUADO EM Quinta-feira, 21 de Agosto de 2025
LOCAL DA AUTUAÇÃO PROTOCOLO E ARQUIVO
AUTUADO POR ODAIR DOMINGOS PINTO DOS SANTOS

INTERESSADO (S)
SEMAMA-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

RESUMO
SEMAMA/2025 - SOLICITA O PAGAMENTO DO LICENCIAMENTO
DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE REFERENTE AO EXERCÍCIO
2025

DATA:21/08/2025

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: a7e2912d-633f-4c51-80a2-a206adffbbe4
Termo de Autuação Nº 003856/2025

Pág. 1

003856/2025

Assinado por VALQUIRIA CHIABAI GRIGIO 108.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
21/08/2025 15:26:02

http://gpi01.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=479FD7C92756B652D3A061F3A370CC36


OF./SEMAMA/Nº173/2025GS Itarana-ES, 21 de agosto de
2025

À Comissão de Planejamento das Contratações

Tendo em vista que os veículos que prestam serviços a esta municipalidade

precisam estar em perfeitas condições de tráfego, incluindo seus impostos

anuais, desta forma poderemos evitar transtornos em nossas viagens, bem

como a integridade do Patrimônio Público e observando a importância de

mantermos a frota de veículos desta secretaria em dia com a documentação.

Considerando a necessidade de realizar o pagamento do licenciamento anual,

pois rodar com veículo cujo licenciamento está atrasado é uma infração

gravíssima de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro, o que acarreta

multa, perda de pontos na CNH e apreensão do veículo

Solicito a Vossa Excelência autorização para empenho no valor de R$ 6.113,88

(seis mil cento e treze reais e oitenta e oito centavos), em favor do

Departamento Estadual de Trânsito do Espírito Santo – DETRAN/ES, referente

ao pagamento do Licenciamentos Anuais/2025 dos veículos em uso da

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Informo que a empresa DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO

ESPIRITO SANTO - DETRAN não dispõe das seguintes certidões: Certidão

Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Federal.

Tratam-se de serviços essenciais e o não pagamento destas despesas

causaria sérios prejuízos para a administração.

Seguem anexo:

 DFD

 Termo de Indicação de Fiscal e Gestor de Contrato

 DUA’s, Licenciamento do ano 2025
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 Certidões de regularidades fiscais do DETRAN/ES.

Respeitosamente,

ODAIR DOMINGOS PINTO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Portaria n° 0012/2025
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

1. INFORMAÇÕES GERAIS:
1.1. ÁREA REQUISITANTE:
Secretaria Municipal de Agricultura e Meia Ambiente

1.2. DATA PREVISTA PARA CONCLUSÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

A data prevista para conclusão dessa contratação será 20 de setembro de 2025.

1.3. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO:
Pagamento de Documento único de Arrecadação - DUA/DETRAN – Licenciamento Anual

dos veículos da secretaria.

1.4. PRIORIDADE:
A contratação tem grau de prioridade alta.

1.5. JUSTIFICATIVA DE PRIORIDADE

O pagamento do licenciamento anual do veículo é obrigatório por força do Código de Trânsito

Brasileiro (CTB), sendo requisito legal para a circulação em vias públicas. O licenciamento

assegura que o veículo esteja regular perante os órgãos de trânsito, possibilitando a emissão

do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV-e). Além de cumprir exigência

legal, o pagamento garante a regularidade documental, evitando multas, apreensão do veículo

e restrições administrativas que poderiam comprometer sua utilização.

O prazo para pagamento varia entre 11 e 19 de setembro de 2025

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE:
O licenciamento anual é condição obrigatória para que o veículo possa trafegar nas ruas e

estradas do país é um procedimento obrigatório e anual.

3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO:
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3.1. Pagamento de Documentação Único de Arrecadação – DUA/DETRAN –

Licenciamento Anual no Valor total R$ 6.113,88 (seis mil cento e treze reais e oitenta e

oito centavos).

VEÍCULO PLACA VENCIMENTO VALOR
Fiat/Mobi Like Placa PPV-9101 R$ 226,44

Caminhão caçamba M.Benz/Atron 2729 K 6x4, Placa OVF-1845 R$ 226,44

Toyota Hilux CS4X4, Placa PPJ-4367 R$ 226,44

Caminhão Internacional/4400P7 6X4 Placa PPC-3738 R$ 226,44

Caminhão Iveco/Ectector 230 E 24N1, Placa MQZ-9919 R$ 226,44

Moto Honda/NXR150 Bros KS Placa MQY-5598 R$ 226,44

Moto Honda/CG150 Titan KS Placa MQL-4821 R$ 226,44

Moto Honda/CG 150 Titan ES Placa MRF-9231 R$ 226,44

Motocicleta marca/modelo Honda/NXR 160 Bros

ESDD, cor Branca ano Fab/Mod 2024/2024

Placa SGG6A11 R$ 226,44

Veículo VW/Saveiro CS TL MB Placa OVF-1851 R$ 226,44

Toyota/Bandeirantes. BJ55LP BL3, Placa MRS-6118 R$ 226,44

Caminhão Ford/Cargo 1519 B Placa PPJ4D86 R$ 226,44

Caminhão CaçambaVW/15.190 CRM 4X2 4P Placa QRJ4H42 R$ 226,44

Caminhão Ford cargo 1419 S Placa QRD2J59 R$ 226,44

Fiat/Mobi Like Placa RQO0D06 R$ 226,44

Caminhão Truck Caçamba Basculante, Marca

Wolkswagem Modelo VW 24.260

Placa SFP-8J26, R$ 226,44

Caminhão Toco Caçamba Basculante, Marca

Wolkswagem Modelo VW 14.190.

Placa SFP-6H69 R$ 226,44

Caminhão Pipa, , Marca Wolkswagem Modelo VW

14.190.

Placa SFP-4D44 R$ 226,44

Caminhão Truck Caçamba Basculante 10m³,

Marca Volkswagen, Modelo VW 24.260 CRM

6X2, Cor Branco,

Placa: RQP-

5C86

R$ 226,44
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Caminhão Truck com Caçamba Basculante,

Marca IVECO, Modelo TECTOR 24- 280, Cor

branca, Ano/Modelo 2024/2025, Nota Fiscal nº

58400

Placa SFQ-

9C08

R$ 226,44

Caminhão Truck com Caçamba Basculante,

Marca IVECO, Modelo TECTOR 24- 280,

Placa SGI8B63 R$ 226,44

Retroescavadeira, Marca Muller, Modelo

MR406 4X4 Cabine Fechada,

Placa:RBJ-0E24 R$ 226,44

Pá Carregadeira, Modelo LW300KV, Marca

XCMG, Cor Amarelo,

Placa RBH 3J90 R$ 226,44

Retroescavadeira, Marca XCMG, Modelo

XC870BR-I 4X4 Cabine Fechada, Ano

2023/2023, Cor Amarela,

Placa nº SGC-

4C04

R$ 226,44

Retroescavadeira, Marca XCMG, Modelo

XC870BR-I 4X4 Cabine Fechada, Ano

2023/2023, Cor Amarela,

Placa nº SGA-

4D37

R$ 226,44

Caminhão Caçamba basculante toco VW

17.230CRM 4X2

Placa OVF1843 R$ 452,88

4. RESPONSÁVEIS PELA CONTRATAÇÃO:
Os responsáveis por impulsionar o processo de contratação é o Secretário Municipal de

Agricultura e Meio Ambiente, Odair Domingos Pinto dos Santos, Portaria n.º 012/25 e a

servidora Valquiria Chiabai Grigio, Agente Administrativo, Matrícula: 004075.

5. ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO:
A fiscalização da contratação será exercida pelo Servidor Valquiria Chiabai Grigio, cargo de

agente administrativo, matrícula n.º 004075, sendo substituta a Servidora Natalia Postinghel,

cargo de Assistente administrativo, matrícula n.º 006904, nas ausências e nos impedimentos

eventuais e regulamentares, o gestor do contrato será a Secretário Municipal de Agricultura

e Meio Ambiental
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Valquiria Chiabai Grigio
Agente Administrativo

Matrícula: 004075

Odair Domingos Pinto dos Santos
Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Portaria n.º 012/25
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TERMO DE INDICAÇÃO/ DESIGNAÇÃO DE GESTOR
E DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Processo nº
Órgão de origem: Secretaria Municipal de
Agricultura e Meio Ambiente

Termo SEMAMA nº 000011/ 2025

1. Normas de Referências:

 Art. 7º, §3º do art. 8º e Art. 117, todos da Lei Federal nº 14.133/2021;

 Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;

 Lei Federal nº 13.019/2014;

 Arts. 6º, 9º, 18 e 19 do Decreto Municipal nº 2011/2024;

 Instrução Normativa SCL nº 06/2015.

2. Indicação e designações:

2.1 Gestor do Contrato: ODAIR DOMINGOS PINTO DOS SANTOS ,

2.2 Fiscal do Contrato titular: VALQUIRIA CHIABAI GRIGIO matrícula n° 4075, (Agentre

Administrativo), lotado SEMAMA

2.3 Fiscal do Contrato substituto: NATALIA POSTINGHEL, matrícula n° 6904, (Assistente

Administrativo), lotado SEMAMA.

3. Objeto da fiscalização: A execução da contratação de pagamento de DUA - licenciamento 2025 dos
veiculos da SEMAMA,

4. Das responsabilidades/encargos:

- Ao Gestor do contrato cabe a observância das normas de referência, especialmente das

responsabilidades definidas no art. 6º do CAPÍTULO V da instrução normativa SCL nº 006/2015, sem

prejuízo da observância de outros atos normativos pertinentes.

- Aos Fiscais ora designados ficam garantidas, pela Administração, as condições para o desempenho

dos encargos de acompanhamento e fiscalização da execução do contrato sob sua responsabilidade

e emissão dos respectivos relatórios, com a devida observância das normas de referência, em

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 87378d32-12ba-4bf4-992c-b48690544fad
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especial das responsabilidades definidas no art. 5º do CAPÍTULO V da instrução normativa SCL

006/2015, sem prejuízo da observância de outros atos normativos pertinentes.

Nos casos de atraso, de desligamento e de afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou dos

fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, até que seja providenciada a designação, as

atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao responsável pela designação, ressalvada previsão em

contrário em norma interna do órgão ou da entidade.

Itarana/ES, Quinta-feira, 21 de Agosto de 2025

_____________________________

NOME DO SECRETÁRIO
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Cientes:

_______________________________________

Fiscal (administrativo/técnico) do Contrato titular

_________________________________________

Fiscal (administrativo/técnico) do Contrato substituto
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ANÁLISE TÉCNICA 
CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES 

 

Assunto: Dispensa de Licitação – Art. 74, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

DESPACHO 

 

Nos termos do §4º do artigo 4º da Portaria nº 1.494/2024, os documentos 

elaborados pela equipe técnica da demandante, deverão ser encaminhadas para 

análise e aprovação da Comissão de Planejamento das Contratações. 

 

Vale ressaltar que, os documentos elaborados pela equipe técnica da demandante, 

trata-se de demanda específica de alta complexidade, cuja unidade demandante 

possui especialidade no objeto, o qual, assim, solicita por compra não compartilhada 

com demais órgãos.  

 

Por se tratar de objeto específico para o órgão demandante, os quais documentos 

foram elaborados por sua equipe técnica, caberá a Comissão de Planejamento das 

Contratações, verificar nos autos do processo, o atendimento mínimo estabelecido 

para elaboração de documentos na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 2011/2024, não entrando no mérito do estudo do objeto e viabilidade. 

 

Ressalta-se, também que, os documentos elaborados pela equipe da demandante, 

já vem assinado e aprovado pela autoridade do órgão demandante, deverá passar 

pelo crivo jurídico e, por fim, a autorização de abertura de compra pela autorização 

máxima do Município de Itarana/ES. 

 

Diante de todo exposto acima, passamos análise dos documentos constantes nos 

autos do processo: 

 

1) Consta nos autos do Processo Documento de Formalização de Demanda, 

devidamente preenchido com os requisitos mínimos para contratação; 
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2) Quanto ao Estudo Técnico Preliminar, segue vistas aos requisitos mínimos 

para sua elaboração: 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SIM NÃO 
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
Art. 18, § 1º, I, da Lei n. 14.133/2021 
 

  

ALINHAMENTO ENTRE COMPRA/CONTRATAÇÃO E PLANEJAMENTO 
Art. 18, § 1º, II, da Lei n. 14.133/2021 
 

  

DIRETRIZES DA CONTRATAÇÃO 
Art. 18, § 1º, III, da Lei n. 14.133/2021 
 

  

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
Art. 18, § 1º, IV, da Lei n. 14.133/2021 
 

  

LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Art. 18, § 1º, V, da Lei n. 14.133/2021 
 

  

ESTIMATIVA DO VALOR 
Art. 18, § 1º, VI, da Lei n. 14.133/2021 
 

  

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Art. 18, § 1º, VII, da Lei n. 14.133/2021 
 

  

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 
Art. 18, § 1º, VIII, da Lei n. 14.133/2021 
 

  

RESULTADOS PRETENDIDOS 
Art. 18, § 1º, IX, da Lei n. 14.133/2021 
 

  

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS  
Art. 18, § 1º, X, da Lei n. 14.133/2021 
 

  

COMPRA/CONTRATAÇÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTE 
Art. 18, § 1º, XI, da Lei n. 14.133/2021 
 

  

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
Art. 18, § 1º, XII, da Lei n. 14.133/2021 
 

  

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO  
Art. 18, § 1º, XIII, da Lei n. 14.133/2021 
 

  

DO MAPA DE RISCO 
Art. 18, X da Lei n. 14.133/2021 
 

  

OBSERVAÇÕES FINAIS CPC: Sem necessidade de complemento. 
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3) Quanto ao Termo de Referência, segue vistas aos requisitos mínimos para 

sua elaboração: 

 

TERMO DE REFERÊNCIA SIM NÃO 
Art. 6º, inciso XXIII, letra <a= da Lei n. 14.133/2021 
Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação. 

 

  

Art. 6º, inciso XXIII, letra <b= da Lei n. 14.133/2021 
Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar 
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações 
sigilosas. 

 

  

Art. 6º, inciso XXIII, letra <c= da Lei n. 14.133/2021 
Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto. 
 

  

Art. 6º, inciso XXIII, letra <d= da Lei n. 14.133/2021 
Requisitos da contratação. 
 

  

Art. 6º, inciso XXIII, letra <e= da Lei n. 14.133/2021 
Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 
encerramento. 
 

  

Art. 6º, inciso XXIII, letra <f= da Lei n. 14.133/2021 
Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade. 
 

  

Art. 6º, inciso XXIII, letra <g= da Lei n. 14.133/2021 
Critérios de medição e de pagamento. 
 

  

Art. 6º, inciso XXIII, letra <h= da Lei n. 14.133/2021 
Forma e critérios de seleção do fornecedor. 
 

  

Art. 6º, inciso XXIII, letra <i= da Lei n. 14.133/2021 
Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado. 
 

  

Art. 6º, inciso XXIII, letra <j= da Lei n. 14.133/2021 
Adequação orçamentária. 
 

  

Art. 40, inciso V, § 1º, I da Lei n. 14.133/2021 
Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de 
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 
compatibilidade, durabilidade e segurança. 
 

  

Art. 40, inciso V, § 1º, II da Lei n. 14.133/2021   
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Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos 
provisório e definitivo, quando for o caso. 
 
Art. 40, inciso V, § 1º, III da Lei n. 14.133/2021 
Especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso. 
 

  

OBSERVAÇÕES FINAIS CPC: Sem necessidade de complemento. 
 

 
 

À frente da análise de atendimento aos requisitos mínimos de preenchimento dos 

relatórios constantes nos autos do processo, a Comissão de Planejamento das 

Contratações, por unanimidade, conclui que, Não Há Óbice ao Prosseguimento da 

Demanda. 

 

Seguem os presentes autos referentes à solicitação de empenho e posterior 

pagamento do Documento Único de Arrecadação (DUA) – Licenciamento Anual, 

exercício de 2025, ao Departamento Estadual de Trânsito do Espírito Santo 

(DETRAN/ES), relativo aos veículos vinculados à prestação de serviços da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente (Semama). 

 

Não foram elaborados o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o Termo de Referência 

(TR); contudo, para o presente caso, sua elaboração pode ser dispensada, nos 

termos do art. 72, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de hipótese de 

contratação direta em que a norma faculta a confecção desses instrumentos. 

 

À senhora Secretária de Administração e Finanças, Roselene Monteiro Zanetti, a 

análise financeira e contábil do processo, com atenção especial para os seguintes 

pontos: 

 

1. Verificação de Contratação de Despesas de Mesma Natureza: A Secretaria 

de Administração e Finanças (Semaf) deve realizar a análise da compatibilidade 

e conformidade das despesas com a natureza da aquisição, ou seja, verificar se 

o que está sendo contratado corresponde exatamente à necessidade identificada 

nas unidades escolares. 
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2. Verificação dos Recursos Orçamentários Disponíveis: É necessário revisar 

os saldos das dotações orçamentárias específicas alocadas para esta aquisição, 

para garantir que os recursos financeiros estão disponíveis para suportar os 

custos previstos e que não haverá sobrecarga no orçamento da Secretaria. 

 

3. Aportes e Tramitações Financeiras: A análise deve incluir a verificação dos 

saldos disponíveis para aportes adicionais, caso necessário, bem como o 

acompanhamento das tramitações financeiras do processo, para garantir que 

todos os pagamentos e fluxos de recursos sejam realizados de maneira regular 

e dentro do cronograma estabelecido. 

 

4. Confirmação de Dotação Orçamentária e Procedimentos Sucessivos: 

Confirmar a correta alocação de recursos na dotação orçamentária apropriada. 

Além disso, a Secretaria de Administração e Finanças deve garantir que todas 

as etapas seguintes do processo, incluindo o cumprimento de requisitos legais e 

a execução do contrato, sejam realizadas de forma adequada, respeitando todos 

os normativos fiscais e orçamentários. 

 

Caso a análise seja bem-sucedida, com o acompanhamento detalhado e rigoroso da 

execução financeira, o processo poderá prosseguir garantindo transparência, 

eficiência e conformidade com as diretrizes legais do planejamento orçamentário da 

Secretaria. 

 

Atenciosamente, 

____________________________________________ 

BRENO FIOROTTI MAURI 

Presidente da Comissão de Planejamento das Contratações  

Portaria nº 1.494/2024 

 

____________________________________________ 

ALEX SANDER CASAGRANDE HANSTENREITER 

Membro da Comissão de Planejamento das Contratações  

Portaria nº 1.494/2024 
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____________________________________________ 

EMANUEL BERGER COAN  

Membro da Comissão de Planejamento das Contratações  

Portaria nº 1.494/2024 
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DESPACHO

AO SETOR DE CONTABILIDADE

REFERÊNCIA: Processo nº 003856/2025.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

ASSUNTO: Solicita o pagamento do licenciamento dos veículos da SEMAMA referente ao

exercício 2025.

Processo Administrativo Nº 003856/2025, autuado em Quinta-feira, 21 de Agosto de 2025,

interessado Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SEMAMA, referente solicitação

de autorização de Empenho para pagamento do Licenciamento Anual, referente ao ano de 2025,

dos veículos pertencentes à frota da SEMAMA no valor total de R$ 6.113,88 (seis mil, cento e

treze reais e oitenta e oito centavos), em favor do Departamento Estadual de Trânsito do Espírito

Santo - DETRAN, CNPJ nº 28.162.105/0001- 66;

Encaminho o presente processo para ser informado qual ficha e fonte que irão custear a referida

despesa;

Informo que o documento nº 00202580179304998, referente ao veículo VW/17.230 CRM 4X2,

placa OVF1843, consta com o licenciamento anual 2024 em aberto, sendo cobrado junto com o

licenciamento anual de 2025, o mesmo teve correção de valor, sendo assim, necessário

justificativa do atraso do pagamento;

Após, encaminhar ao setor de contabilidade para verificar a compatibilidade das despesas com o

Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e Lei Orçamentária Anual (LOA),

assim como, informar dotação orçamentária e confirmar se estão corretas a ficha e a fonte

indicadas pela demandante;

Na sequência, à PGM para análise e parecer jurídico;

Por fim, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para ciência do parecer jurídico, e com base

no mesmo, decidir sobre a contratação;

Tramite-se com urgência tendo em vista que os vencimentos dos DUA's têm início para o dia

11/09/2025.

Informo que o documento de pág nº 46 íntegra encontra-se sem assinatura de um dos Membros

da CPC, necessário constar a assinatura de todos os membros.

Atenciosamente,
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Itarana/ES, 22, de Agosto de 2025

ROSELENE MONTEIRO ZANETTI
Secretária Municipal de Administração e Finanças
Portaria nº 003/2025
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CNPJ: 27.104.363/0001-23

AO SETOR DE CONTABILIDADE

REFERÊNCIA: Processo nº 003856/2025.
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
ASSUNTO: Solicita o pagamento do licenciamento dos veículos da SEMAMA
referente ao exercício 2025.

Processo Administrativo Nº 003856/2025, autuado em Quinta-feira, 21 de Agosto de
2025, interessado Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SEMAMA,
referente solicitação de autorização de Empenho para pagamento do Licenciamento
Anual, referente ao ano de 2025, dos veículos pertencentes à frota da SEMAMA no
valor total de R$ 6.113,88 (seis mil, cento e treze reais e oitenta e oito centavos), em
favor do Departamento Estadual de Trânsito do Espírito Santo - DETRAN, CNPJ nº
28.162.105/0001- 66;

Informo que a ficha e fonte que irá custear a referida despesa é Ficha 107 e Fonte
1500.

O documento nº 00202580179304998, referente ao veículo VW/17.230 CRM 4X2,
placa OVF1843, consta com o licenciamento anual 2024 em aberto, justifico o atraso,
por ter veículo da agricultura e da secretaria obras que trabalham juntos, ao elaborar o
processo para pagamento o referido veículo ficou de fora por algum equívoco, mas se
faz necessário do pagamento junto com o licenciamento anual de 2025;

Segue processo para verificar a compatibilidade das despesas com o Plano Plurianual
(PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e Lei Orçamentária Anual (LOA), assim
como, informar dotação orçamentária e confirmar se estão corretas a ficha e a fonte
indicadas pela demandante;

Na sequência, à PGM para análise e parecer jurídico;

Por fim, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para ciência do parecer jurídico,
e com base no mesmo, decidir sobre a contratação;

Tramite-se com urgência tendo em vista que os vencimentos dos DUA's têm início
para o dia 11/09/2025.

Informo que o documento de pág nº 46 íntegra encontra-se sem assinatura de um dos
Membros da CPC, necessário constar a assinatura de todos os membros.

Itarana/ES 25 de agosto de 2025

Atenciosamente

ODAIR DOMINGOS PINTO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Portaria n° 012/2025
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CNPJ: 27.104.363/0001-23
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CNPJ: 27.104.363/0001-23

Ao: Procuradoria

Remetente: Setor de Contabilidade

DESPACHO:

Informo que a ficha está de acordo com a despesa requerida e que a fonte de recursos
está contemplada no orçamento 2025, de acordo com o PPA e as diretrizes
orçamentárias, conforme dotação orçamentária em anexo

Por fim, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para ciência do parecer
jurídico, e com base no mesmo, decidir sobre a contratação;

Tramite-se com urgência tendo em vista que os vencimentos dos DUA's têm
início para o dia 11/09/2025.

Informo que o documento de pág nº 46 íntegra encontra-se sem assinatura de
um dos Membros da CPC, necessário constar a assinatura de todos os
membros.

Atenciosamente

Liliane Sarmento

Matrícula n°006930/2025
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DESCRIÇÃO
Atualizada

Autorizada
Ficha Empenhado Reservado a

Empenhar

Saldo a
Empenhar Saldo Real

Fonte de
Recurso

Valor
Bloqueado

Aut. Empenho em
Aberto RH Folha

Emissão: 25/08/2025  15:11:38

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA     
ESPÍRITO SANTO 
27.104.363/0001-23
SALDO DAS DOTAÇÕES  
EXERCÍCIO DE 2025 

050 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

050001.2012200022.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

0000107 150000000000 30.000,00 18.377,1218.377,1233903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 11.622,88

Total do Projeto/Atividade : 30.000,00 11.622,88 18.377,1218.377,12

30.000,00 11.622,88 18.377,12Total da Unidade Orçamentária: 18.377,12

30.000,00 11.622,88 18.377,12Total do Órgão: 18.377,12

Total do Geral: 30.000,00 11.622,88 18.377,12 18.377,12

Sistema de Administração de Finanças Públicas Page 1 E&L Produções de Software LTDA
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PARECER JURÍDICO 

Processo Administrativo: 003856/2025 

Requerente: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SEMAMA 

Assunto: análise sobre a legalidade do pagamento do Documento Único de Arrecadação 

– DUA, emitido pelo Departamento Estadual de Trânsito do Espírito Santo (DETRAN/ES), 

referente ao licenciamento anual obrigatório de diversos veículos pertencentes ou a 

serviço da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SEMAMA. 

 

 

I. RELATÓRIO 

O presente processo administrativo tem como objeto o pagamento do Documento 

Único de Arrecadação – DUA, emitido pelo DETRAN/ES, referente ao licenciamento 

anual obrigatório da frota da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

(SEMAMA), totalizando R$ 6.113,88 (seis mil, cento e treze reais e oitenta e oito 

centavos). 

Constam nos autos o Ofício SEMAMA nº 173/2025, solicitando autorização para 

empenho e pagamento (ev. 02), a relação de veículos e respectivos valores dos DUAs, 

incluindo caminhões, automóveis, motocicletas e máquinas da SEMAMA, a cópia dos 

DUAs emitidos pelo DETRAN/ES (ev. 05), as certidões fiscais do DETRAN/ES, ressaltando 

ausência de CND federal (ev. 06), Documento de Formalização da Demanda (DFD – ev. 

03) e o  Termo de Designação de gestor e fiscais do contrato (ev. 04).  

A Comissão de Planejamento de Contratações (CPC – ev. 07) concluiu não haver óbice 

ao prosseguimento do feito, estando regulares os documentos acima relacionados. 

Por sua vez, o setor de contabilidade informou a disponibilidade orçamentária, com 

dotação prevista (ev. 11). 

Ressalte-se que consta nos autos o apontamento de licenciamento 2024 em aberto para 

o veículo VW/17.230 CRM 4X2, placa OVF-1843, cujo pagamento foi justificado e 

acrescido ao DUA 2025 (ev. 08).  

É o relatório. 
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II. DA NATUREZA DO PARECER JURÍDICO 

Antes de adentrar ao mérito, insta salientar que cabe ao órgão de Assessoramento 

Jurídico da Administração realizar o prévio controle de legalidade, mediante análise 

jurídica das contratações públicas. Isso significa que a manifestação jurídica tem o 

escopo de assistir à autoridade assessorada no controle prévio de legalidade. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar 

se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.   

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e 

acatar, ou não, tais ponderações.  

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua 

correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 

responsabilidade exclusiva da Administração.  

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estritamente 

jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria Jurídica, partindo-se da premissa 

básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público 

se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e 

administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua 

competência.  

III. DO MÉRITO 

A presente manifestação tem por objetivo, analisar a legalidade do pagamento de 

licenciamento anual de veículos pelo Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN) e a 

possibilidade de dispensa de licitação com base na inexigibilidade, conforme previsto na 

legislação vigente. 

O licenciamento anual de veículos é um procedimento obrigatório estabelecido pelo 

Código de Trânsito Brasileiro (CTB). O pagamento desse licenciamento é necessário para 

que os veículos possam circular legalmente nas vias públicas, garantindo a 

conformidade com as normas de trânsito e segurança. 
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A responsabilidade pelo pagamento do licenciamento recai sobre o proprietário do 

veículo, que deve efetuar o pagamento da taxa correspondente junto ao DETRAN de seu 

estado e que neste caso é o Município de Itarana. O valor arrecadado com o 

licenciamento é destinado ao custeio das atividades de fiscalização, manutenção e 

melhorias no sistema de trânsito. 

A Lei nº 14.133/2021, que institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública, prevê em seu artigo 74, inciso I1, a inexigibilidade de licitação quando houver 

inviabilidade de competição, em especial para a contratação de serviços técnicos de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização 

(exclusividade).  

No caso específico do pagamento de licenciamento anual de veículos, considera-se que 

a prestação desse serviço é exclusiva do DETRAN, não havendo concorrência possível. 

Portanto, caracteriza-se a inexigibilidade de licitação, uma vez que a realização do 

serviço está atrelada a uma entidade pública específica, que detém o monopólio da 

atividade. 

Considerando que o DETRAN é uma autarquia estadual responsável pelo licenciamento 

de veículos, e que a cobrança da taxa de licenciamento constitui uma obrigação legal 

para os proprietários de veículos, a dispensa de licitação se justifica pela natureza da 

atividade e pela inexistência de outras entidades competentes para realizar o mesmo 

serviço. 

O licenciamento anual de veículos é uma obrigação legal imposta a todos os 

proprietários de veículos automotores no Brasil. Esse procedimento é regulamentado 

pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB), estabelecido pela Lei nº 9.503/1997. Conforme 

o artigo 130 do CTB: 

"Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou 
semirreboque, deve ser licenciado anualmente pelo órgão executivo de 
trânsito do Estado, do Distrito Federal ou Município, onde estiver registrado 
o veículo." 

 
A redação do artigo 130 do CTB deixa claro que a competência para o licenciamento de 

veículos é exclusiva dos órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, 

representados pelos DETRANs. Estes órgãos são responsáveis por executar e fiscalizar 

                                                           
1 Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 
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todas as atividades relacionadas ao trânsito de veículos e à habilitação de condutores 

em suas respectivas jurisdições. 

A exclusividade do serviço de licenciamento de veículos pelo DETRAN se justifica por 

diversas razões: 

 Unidade e Controle: A centralização do licenciamento em uma única entidade 
estadual (DETRAN) permite um controle mais eficaz e uniforme sobre a frota de 
veículos, garantindo a integridade e a segurança das informações registradas. 

 Fiscalização: Os DETRANs têm a capacidade e a autoridade para fiscalizar o 
cumprimento das normas de trânsito, o que inclui a verificação da regularidade do 
licenciamento de veículos. 

 Segurança Jurídica: A exclusividade evita conflitos de competência e garante 
segurança jurídica aos proprietários de veículos, que sabem a quem recorrer para 
regularizar a situação de seus veículos. 

 
Conforme a Lei nº 4.320/1964, a execução da despesa pública obedece a três etapas: 

empenho, que é a reserva de dotação orçamentária autorizada por autoridade 

competente (art. 58); liquidação, que verifica o direito do credor e apura o valor e 

destinatário do pagamento (art. 63); e pagamento, que consiste na entrega do 

numerário, somente após a liquidação, mediante ordem de pagamento (art. 64).  

Tais fases devem observar também a LRF, PPA, LDO, LOA e normas municipais 

pertinentes. No caso do DUA/DETRAN, o empenho prévio do valor das taxas de 

licenciamento anual da frota é requisito indispensável para a formalização e legalidade 

do compromisso financeiro. 

Quanto à exigência de regularidade fiscal, o art. 69, §1º, da Lei nº 14.133/2021 prevê 

que, nas contratações com órgãos ou entidades da Administração Pública, a 

comprovação de regularidade fiscal pode ser dispensada, desde que a contratação 

decorra de competência exclusiva legalmente atribuída ao ente.  

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é pacífica no sentido de que a ausência 

de CND não inviabiliza o pagamento de tributos, taxas ou tarifas a entes públicos 

prestadores exclusivos do serviço (TCU, Acórdão nº 2.731/2015 – Plenário). 

O procedimento administrativo contém os elementos exigidos pela Instrução Normativa 

TCEES nº 68/2020, tais como: documento de formalização de demanda, justificativa da 

necessidade, especificação do objeto, designação de gestor e fiscais do contrato, e 

indicação da dotação orçamentária.  
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Outrossim, a elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP) e de Termo de Referência 

(TR) revela-se inexigível, porquanto não há alternativas técnicas ou fornecedores a 

serem comparados, sendo suficiente a instrução do processo com a formalização da 

demanda, justificativa legal, documento de cobrança emitido pelo órgão competente e 

indicação da dotação orçamentária, em consonância com a jurisprudência do Tribunal 

de Contas da União e com as disposições normativas aplicáveis. 

Dessa forma, não se identificam vícios formais capazes de comprometer a legalidade do 

ato, uma vez que a contratação está amparada em fundamento legal e atende aos 

princípios da legalidade, eficiência e continuidade do serviço público (art. 37, caput, da 

CF/88). 

IV. CONCUSÃO 

Ante o exposto, entende-se que o procedimento administrativo para pagamento do 

licenciamento anual dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente – SEMAMA, diretamente ao DETRAN/ES, no valor de R$ 6.113,88, é 

juridicamente regular, por se tratar de obrigação legal e anual, enquadrada em hipótese 

de contratação direta por inviabilidade de competição, com fundamento no art. 74, I, 

da Lei nº 14.133/2021, e amparada pelo art. 130 do CTB. 

Recomenda-se a devida publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

nos termos do art. 94 da Lei 14.133/2021, e o cumprimento das disposições da Instrução 

Normativa nº 68/2020 do TCE/ES, no que se refere às publicações e remessas de 

contratações, inclusive quanto ao código CIDADES. 

Itarana/ES, 27 de agosto de 2025. 

 

 

DANIELLY TONIATO MARTINELI 

Procuradora Municipal - OAB/ES 42.571 

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: d149a198-984c-49dd-bfdf-f2dba01159c9
Documentos Nº 017455/2025
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DESPACHO

ASSUNTO: Pagamento de Documento Único de Arrecadação – DUA/DETRAN/ES –
Licenciamento 2024/2025.

De: Gabinete do Prefeito
Para: Contratação CidaDES - Código
Requerente: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Requerimento: 003856/2025

Prezada,

Encaminho o processo a esse Setor para geração do Código de Identificação do Módulo
Contratações, da Plataforma CidaDES – TCEES, nos termos da IN 068/2020 TCEES.
Após retornar a este Prefeito Municipal para continuidade na contratação. A contratação
se dará com fundamento no Artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 (INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO), conforme o Parecer Jurídico.

Itarana/ES, 29 de agosto de 2025

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal de Itarana

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 31ca966f-952a-41fa-9a75-d2abc8b82571
Despacho Nº 013942/2025
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Assinado por VANDER PATRICIO 096.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
29/08/2025 13:53:50



 
DESPACHO

 
DE: CIDADES CONTRATAÇÕES - CÓDIGO
 
PARA: PREFEITO MUNICIPAL - SEMAMA

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO n°: 2025.036E0700001.10.0038.

O código de identificação deverá constar em todas as publicações pertinentes a este
processo.

Segue processo para publicação do ato de inexigibilidade conforme solicitado.

ATENCIOSAMENTE,

__________________________________
LARA REGINA FIOROTTI RIZZI
Matrícula 006891

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: c0f87ec1-8a4a-4c17-a640-62bd6406a3b8
Despacho Contratação CidadES Nº 002204/2025
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MUNICIPIO DE ITARANA
01/09/2025 13:29:52
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DESPACHO

ASSUNTO: Pagamento de Documento Único de Arrecadação DUA/DETRAN –
Licenciamento Anual 2024/2025.

ID CidadES Contratação nº:2025.036E0700001.10.0038
De: Prefeito Municipal
Para: CPL – Comissão Permanente de Licitações
Requerente: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Requerimento: 003856/2025

Prezados,

Encaminho o processo a essa Comissão Permanente de Licitações – CPL contendo a
Autorização por Inexigibilidade de Licitação e a publicação no Diário Oficial dos Municípios
– DOM/ES, para realizar a integralização dos sistemas de Compras e Contabilidade.
Após encaminhar à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente para Autorização
de Empenho e envio ao Setor de Contabilidade para Empenho. Por fim, retornar a
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente para lançamento dos Fiscais,
conforme foram indicados por meio do Termo de Designação de Gestor e
Indicação/Designação de Fiscais e emissão da Autorização de Fornecimento.
Conforme foi recomendado pelo Setor Jurídico, se faz necessário a publicação do
empenho no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da
Lei 14.133/2021.
Segue anexo, DUA atualizado referente ao veículo placa OVF1843.

Itarana/ES, 03 de setembro de 2025

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal de Itarana

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 94098da0-08a2-4495-84fd-477aa6accdea
Despacho Nº 014177/2025
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Assinado por VANDER PATRICIO
096.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
03/09/2025 09:48:08



 
Gabinete do Prefeito 

 

AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

O Município de Itarana/ES, respaldado pelos termos do Processo nº 003856/2025 

e pela orientação expressa no Parecer da Procuradoria Municipal, vem a público 

anunciar e AUTORIZAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com base no Artigo 

74, I, da Lei Federal nº. 14.133/21. Tal decisão visa o Pagamento de Documento 

Único de Arrecadação DUA/DETRAN – Licenciamento Anual 2024/2025, em favor do 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESPIRITO SANTO – DETRAN/ES, CNPJ 

N° 28.162.105/0001-66. O valor total estipulado para esta contratação é de R$ 

6.113,88 (seis mil, cento e treze reais e oitenta e oito centavos) com a 

respectiva dotação orçamentária alocada em 050001.2012200022.006 - 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA - 33903900000 - OUTROS 

SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, sob responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. A decisão de 

inexigibilidade de licitação fundamenta-se na singularidade e na especificidade do 

serviço demandado, alinhado com os dispositivos legais mencionados, que permitem 

tal exceção quando comprovada a inviabilidade de competição. Por fim, torna-se 

pública esta decisão, garantindo transparência e conformidade com os princípios que 

regem a administração pública, e reiterando o comprometimento com a promoção 

da melhoria de vida dos cidadãos. 

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO n°: 2025.036E0700001.10.0038 

 

Itarana/ES, 02 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

VANDER PATRICIO 
Prefeito Municipal de Itarana 
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Adiamento de Licitação

AVISO DE MUDANÇA DE DATA DE 
JULGAMENTO

A Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de 
Ibitirama-ES, constituída pelo Decreto no 234/2025, 
de 25 de abril de 2025, torna público para amplo 
conhecimentos dos agricultores Familiares, que o 
processo que se dará início no dia 25 de agosto de 
2025, às 08:00 horas, com o objetivo a CHAMADA 
PÚBLICA N° 005/2025, terá alteração na sua data 
de julgamento.
A data que estava prevista para o dia 15 de 
setembro de 2025 não será mais válida devido ao 
feriado municipal de Ibitirama-ES, portanto a data 
de julgamento do processo supracitado ocorrerá no 
dia 16 de setembro de 2025.

FONTE DE RECURSO: FNDE/PNAE.

Ibitirama (ES), 02 de Setembro de 2025.

DANIEL JOSÉ MOREIRA BRUNO
Agente de Contratação

Protocolo 1624357

Adjudicação e/ou Homologação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0000019/2025
Processo Adm: Nº 0006504

Objeto: Concessão onerosa de uso de espaço 
público para exploração comercial e operacional, 
contemplando: Locação de barracas, Instalação e 
operação de parque de diversões, Sinalização da 
área do evento, Gestão e contratação de shows 
de reconhecimento regional e nacional, com 
organização de camarins, transporte e hospedagem 
das atrações, Por ocasião da realização dos eventos: 
Festa Noite Gospel e Festa de Aniversário de 37 
anos de Emancipação Política e Administrativa de 
Ibitirama
Empresas vencedoras valor total: R$ 8.000,00 (oito 
mil reais):
BROOKLYN PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
(49331983000138) com os lotes: 1 no valor total de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais).
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE 
IBITIRAMA, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o/a(s), e suas alterações, resolve 
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados 
pela Comissão no atendimento ao objeto do processo 
licitatório acima especiocado.

IBITIRAMA (ES), 02 De Setembro de 2025.

Reginaldo Simão de Souza
Prefeito Municipal

Protocolo 1624463

Jaguaré

Resultado de Licitação

       Pregão Eletrônico Nº 020/2025
Resultado Homologado de Licitação

O Fundo Municipal de Saúde de JAGUARÉ-ES, torna a 
público o resultado Homologado do Pregão Eletrônico 
Nº 020/2025, onde teve como vencedora a empresa: 
ROSELKY GRAFICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
no lote 1 no valor total de R$ 95.000,00.
Jaguaré - ES, 02 de setembro de 2025.

Itatiane Cristina Lana Carvalho de Andrade
Secretaria Municipal de Saúde

Protocolo 1624644

       Pregão Eletrônico Nº 037/2025
Resultado Homologado de Licitação

A Prefeitura Municipal de JAGUARÉ-ES, torna a 
público o resultado Homologado do Pregão Eletrônico 
Nº 037/2025, onde teve como vencedora a empresa 
Centro Oeste Implementos Para Transportes Ltda no 
lote 1 no valor total de R$ 800.000,00.
Jaguaré - ES, 02 de setembro de 2025.

Marcos Antônio Guerra Wandermurem
Prefeito Municipal

Protocolo 1624657

Itarana

Inexigibilidade de Licitação

AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

O Município de Itarana/ES, respaldado pelos 
termos do Processo nº 003856/2025 e pela 
orientação expressa no Parecer da Procuradoria 
Municipal, vem a público anunciar e AUTORIZAR A 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com base no 
Artigo 74, I, da Lei Federal nº. 14.133/21. Tal 
decisão visa o Pagamento de Documento Único de 
Arrecadação DUA/DETRAN - Licenciamento Anual 
2024/2025, em favor do DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO ESPIRITO SANTO - DETRAN/ES, 
CNPJ N° 28.162.105/0001-66. O valor total estipulado 
para esta contratação é de R$ 6.113,88 (seis mil, 
cento e treze reais e oitenta e oito centavos) 
com a respectiva dotação orçamentária alocada 
em 050001.2012200022.006 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA - 33903900000 
- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA, sob responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. A 
decisão de inexigibilidade de licitação fundamenta-se 
na singularidade e na especiocidade do serviço 
demandado, alinhado com os dispositivos legais 
mencionados, que permitem tal exceção quando 
comprovada a inviabilidade de competição. Por 
om, torna-se pública esta decisão, garantindo 
transparência e conformidade com os princípios 
que regem a administração pública, e reiterando o 
comprometimento com a promoção da melhoria de 
vida dos cidadãos.
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CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO n°: 
2025.036E0700001.10.0038

Itarana/ES, 02 de setembro de 2025.

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal de Itarana

Protocolo 1624583

Itaguaçu

Dispensa de Licitação

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
17/2025

PROCESSO ADMNISTRATIVO N° 2025-HW3ZP

O MUNICIPIO DE ITAGUAÇU - ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO, pessoa jurídica de direito 
público, com sede á Rua Vicente Peixoto de Mello, n° 
08, inscrita no CNPJ sob o n° 27.167.451/0001-74, 
através do SETOR DE COMPRAS, torna público 
para conhecimento dos interessados a realização 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, objetivando contratação 
de empresa especializada em confecção de placa 
de aço inox necessária para à inauguração da obra 
de ampliação do Fórum Desembargador Getúlio 
Serrano para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano do Município de Itaguaçu - ES de acordo 
com as especiocações mínimas e condições descritas 
no termo de referência e seus anexos, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos 
termos do Art. N° 75, inciso II, da Lei Federal n° 
14.133/2021.

As propostas serão recebidas até o dia 05 de 
setembro 2025, às 16:00h
Os interessados poderão encaminhar suas propostas, 
para o e-mail  compras@itaguacu.es.gov.br, 
conforme anexo III.
O Termo de Referência e demais anexos estarão 
disponíveis no site oocial da Prefeitura de Itaguaçu, 
na aba LICITAÇÃO.

Itaguaçu - ES, 02 de setembro de 2025.

_________________________

CLAUDIA MARIA DA SILVA
SETOR DE COMPRAS

Protocolo 1624341

Inexigibilidade de Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025-GZ8NS
AUTORIZAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM 
FULCRO NO

ARTIGO 74, CAPUT DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021

ID da Contratação no CidadES nº 
2025.034E0700001.10.0048

O Prefeito Municipal de Itaguaçu - ES, no uso de suas 
atribuições legais e especialmente em cumprimento 

ao disposto no inciso VIII do artigo 72 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 c/c inciso XV do artigo 
6º da Instrução Normativa SEMAD nº 05/2023, 
aprovada pelo Decreto Municipal nº 10.988/2023, 
AUTORIZA a contratação direta, sob a modalidade 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, processada 
com fundamento no artigo 74, caput da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e ainda com base no Parecer Jurídico 
da Assessoria Jurídica Municipal, AUTORIZANDO 
o pagamento em favor da Empresa FEDERAÇAO 
CAPIXABA DE ATLETISMO, inscrito no CNPJ sob 
o nº 07.860.120/0001-08, no valor de R$ 750,00 
(setecentos e cinquenta reais) em atendimento à 
Secretaria Municipal de Esporte Turismo e Lazer. 
Correndo tal despesa por conta especíoca da Lei 
Orçamentária Anual (LOA) do Município de Itaguaçu 
- ES, para o exercício de 2025.

Itaguaçu - ES, 02 de agosto 2025.

_________________________
DARLY DETTMANN
Prefeito Municipal

Protocolo 1624325

João Neiva

Dispensa de Licitação

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
22/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviço de manutenção e de assistência técnica dentro 
da garantia de fábrica para a máquina, modelo: 
Pá Carregadeira Modelo YX635H ENSIGN, chassi 
567006LDJRN207234 doada pelo Governo Estadual 
com a onalidade do atendimento aos produtores 
rurais, atacadistas e varejistas envolvidos direta ou 
indiretamente na cadeia produtiva do agronegócio 
deste município de João Neiva.
CONTRATADA: AGROJAX LTDA - Contrato nº 
092/2025 - Valor total: R$ 18.273,78 - Vigência: Até 
14/11/2025.
CÓDIGO CIDADES CONTRATAÇÕES: 
20252025.040E0700001.09.0022
João Neiva/ES, 20 de agosto de 2025.
Paulo Sergio De Nardi
Prefeito de João Neiva

Protocolo 1624616

Laranja da Terra

Errata

ERRATA DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA

Na publicação no diário oocial do Estado do 
Espírito Santo, no dia 02 de setembro de 2025, 
sob o nº de protocolo 1623784, referente 
a autorização de contratação direta para a 
aquisição de materiais de marcenaria para 
confecção de móveis planejados.
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Estado do Espírito Santo - Departamento Estadual De Transito

Documento Único de Arrecadação - DUA/DETRAN

Versão Digital Nº DOCUMENTO 00202580180280070

85800000004-6 52880219202-7 50912002025-0 80180280070-9

Nome 

MUNICIPIO DE ITARANA

Data de Vencimento 

12/09/2025

Placa 

OVF1843

RENAVAM 

1171158685

Marca/Modelo 

VW/17.230 CRM 4X2

Data de Emissão 

02/09/2025

Valor a Pagar 

R$ 452,88

Pagar até: 12/09/2025. Após esta data, deverá ser emitido novo DUA.
CÓDIGO DE BARRAS pagável somente no Banestes, Banco do Brasil, Bradesco, Bancoob/Sicoob, Caixa
Econômica Federal, Itaú-Unibanco e Santander, exclusivamente nos canais de recebimento por eles disponibilizados
(exceto Lotéricas), conforme previsto no art. 30 da Portaria nº 005-R, de 09/01/2025.
QR CODE PIX pagável em qualquer instituição bancária.

 

Estado do Espírito Santo - Departamento Estadual De Transito

Documento Único de Arrecadação - DUA/DETRAN

Versão Digital Nº DOCUMENTO 00202580180280070

85800000004-6 52880219202-7 50912002025-0 80180280070-9

Nome 

MUNICIPIO DE ITARANA

Data de Vencimento 

12/09/2025

Placa 

OVF1843

RENAVAM 

1171158685

Marca/Modelo 

VW/17.230 CRM 4X2

Data de Emissão 

02/09/2025

Valor a Pagar 

R$ 452,88

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS

Licenciamento 2025
Vencimento

Original

Valor
Nominal

(R$)

Valor
Corrigido

(R$)

Desconto
(R$)

Juros
(R$)

Multa
(R$)

Valor a
Pagar (R$)

Licenciamento Anual 2024 19/09/2024 216,15 226,44 0,00 0,00 0,00 226,44
Licenciamento Anual 2025 12/09/2025 226,44 226,44 0,00 0,00 0,00 226,44

Total a Pagar  R$ 452,88

ATENÇÃO:

Dúvidas sobre IPVA procurar a Receita Estadual, demais valores as Ciretrans;
O DETRAN-ES se reserva o direito à cobrança de débitos ainda não quitados.
Após a quitação deste documento, o proprietário poderá emitir o CRLV-e no site do DETRAN|ES
(http:\\www.detran.es.gov.br) ou utilizar o aplicativo da Carteira Digital de Trânsito da SENATRAN.
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